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SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES Nº 017/2026 - FAURG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 879/2026 

 
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE – FAURG, por intermédio da 
Comissão de Seleção torna público, para conhecimento dos interessados que procederá à abertura de 
SELEÇÃO PÚBLICA MODO DE DISPUTA ABERTO - PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, conforme especificação 
detalhada no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, para atender às necessidades do Projeto 1289 - 
MULTINFRAFURG, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, de acordo com o disposto no 
Decreto nº 8.241/2014 e demais dispositivos legais pertinentes. 

 
Esta Seleção Pública será regida pelo Decreto Federal 8.241/2014 com vistas ao atendimento 

dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da transparência, da 
eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade e durabilidade e da vinculação ao 
instrumento convocatório. Os participantes deste Seleção Pública de Fornecedores terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o Horário de Brasília – DF. 
 
ATENÇÃO: Esta Seleção Pública será lançada no Portal BLL Compras como PREGÃO ELETRÔNICO, visto 
que a plataforma do BLL Compras ainda não está ajustada para a modalidade de compra instituída 
pelo Decreto 8.241/2014 (Seleção Pública de Fornecedores), e atenderá todas as regras da nova 
modalidade, descritas no Decreto. 
 
Conforme art. 30 do referido Decreto, não haverá impugnação de edital, porém tão somente Fase 
Recursal Única, após o término da sessão, ocasião em que o participante deverá manifestar 
fundamentadamente sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
 
 
 
1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
1.1. Data e horário do acolhimento das propostas: 22/05/2026– 08h30min. 
1.2. Data e horário de abertura das propostas: 08/06/2026, às 08h30min. 
1.3. Data e horário para início da etapa de lances: 08/06/2026, às 09h. 
1.4. Formalização de consultas: Licitação nº 017/2026 
1.5. Endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 
1.6. Comprador (a): Lilian Sobral de Oliveira 
1.7. E-mail: compras@faurg.org.br  
 
 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. A presente Seleção será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 

https://bll.org.br/
mailto:compras@faurg.org.br
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Comprador (a) e sua Comissão de Seleção, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página BLL Compras no Portal BLL 
- https://bllcompras.com/Home/Login 
 
2.3. Maiores informações sobre o presente processo poderão ser obtidas na FAURG, no endereço 
mencionado no preâmbulo ou pelos telefones (53) 99945.8679 no horário das 8h30min às 12h e das 
13h30min às 17h. 
 
2.4. A cópia do Edital e seus anexos poderão ser retirados via internet, no sítio oficial da Fundação, 
www.faurg.org.br ou encontrar-se-ão à disposição dos interessados nas dependências da FAURG, no 
endereço e horário de expediente referidos no item 2.3. 
 
 
 
3. OBJETO/ CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência (ANEXO I) e demais anexos deste edital. 
 
3.2. Em caso de divergência entre as especificações técnicas/quantitativos do objeto descritas no  
Portal do BLL compras https://bll.org.br e as constantes deste Edital, prevalecerão as do edital e seus  
Anexos. 
 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. A despesa com a execução do objeto desta Seleção Pública é estimada em R$ 80.152,02, 
referente ao 36/2025, sob responsabilidade do Prof.ª. Débora Medeiros do Amaral, vinculado ao 
Processo n. 879/2026 e cadastrado na FAURG com a identificação Projeto 1289 - MULTINFRAFURG, 
para lançamento na rubrica EQUIPAMENTOS (44.90.52.00). 
 
 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar da presente seleção os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, com atuação em ramo 
pertinente e compatível com o objeto a ser selecionado, na data da abertura do certame. 
 
5.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.     
 

5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

http://www.faurg.org.br/
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da FAURG, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.     
5.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à FAURG convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato ou, ainda, revogar a Seleção. 

 
5.3. É admitida a participação de empresas estrangeiras neste processo de seleção pública. 
 
5.4. As empresas estrangeiras deverão ter, na data da sessão, representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 
 
5.5. Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadre em 
uma ou mais situações a seguir: 
 

5.5.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
5.5.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela FAURG ou 
 por qualquer órgão da Administração Pública; 
5.5.3. Esteja cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública; 
5.5.4. Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera da Administração Pública; 
5.5.5. Esteja sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
5.5.6. Estejam enquadrados em uma das hipóteses previstas pelo art. 34 do Decreto Federal 
8.241/2014; 
5.5.7. Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 
 da Lei nº 9.605/98. 

 
 
 
6. CREDENCIAMENTO NO PORTAL BLL COMPRAS 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Seleção deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), cadastrados junto ao site da BLL compras. 
 
6.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Seleção, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa da FAURG, 
devidamente justificada. 
 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como o seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
da FAURG responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
6.4. O credenciamento para acesso ao sistema é de inteira responsabilidade do fornecedor ou de 
seus representantes legais, e cabe aos mesmos efetuarem o cadastramento com dados corretos e 
atualizados, atentando para a indicação do endereço eletrônico para melhor comunicação com a 
empresa. 
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6.4.1. Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
https://bllcompras.com/Home/Login, informar e-mail e senha pessoal, clicar no botão “entrar”. 

 
6.5. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Seleção.  
 
6.6. Como requisito para participação na Seleção, o Fornecedor deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
prevista no Edital. 

 
 

 
7. PROPOSTA 
 
7.1. O fornecedor deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 
 
7.2. Caberá ao Fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública da Seleção, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.3. A participação no processo de compra dar-se-á pela digitação da senha privativa da empresa 
e subsequente encaminhamento das propostas de preços que ocorrerá a partir do dia da sua 
publicação e divulgação conforme a legislação vigente até a abertura da sessão do certame, 
exclusivamente por meio eletrônico. 
 
7.4. A proposta de preços deverá conter: 
 

7.4.1. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 
7.4.2. Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.4.3. O prazo de entrega dos materiais constantes no quadro de especificações do Termo 
de Referência é de 20 dias úteis, a contar da data do recebimento da ordem de compra a ser 
emitida pela FAURG;  
7.4.4. Preço unitário e total, de forma clara e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado e em concordância com o 
termo de referência; 
7.4.5. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, 
frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste processo 
de compra, nada mais sendo lícito pleitear a este título;  
7.4.6. O preço deverá ser cotado em Real, e com, no máximo, 02 casas depois da vírgula;  
7.4.7. Razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone e fax, endereço 
eletrônico, bem como número de sua conta corrente, nome do banco e respectiva agência onde 
deseja receber seus créditos;  
7.4.8. Qualificação de representante legal da empresa: nome, cargo, nacionalidade, 
profissão, estado civil, nº da cédula de identidade e do CPF; 

https://bllcompras.com/Home/Login
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7.4.9. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.10. A empresa deverá indicar em sua proposta a marca/modelo do material ofertado, 
apenas uma marca por item, detalhando o material de forma completa. Não será aceita a 
descrição “conforme edital”, por exemplo; 

 
7.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências do Edital e às especificações técnicas ali previstas, bem como a simples participação neste 
processo implica aceitação de todos os seus termos, condições, normas, especificações e detalhes. 
 
7.6. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas.  
 
7.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração deles, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  

 
7.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, bem como, serão desclassificadas as propostas cujos valores sejam manifestamente 
inexequíveis.  

 
7.9. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
7.12. A Contratante poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
7.13. O/A comprador (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
7.13.1. O prazo estabelecido pelo (a) comprador (a) poderá ser prorrogado por solicitação 
 escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
 formalmente aceito pelo (a) comprador (a). 
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7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Comprador (a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 
 
8. ABERTURA 
 
8.1. A abertura da sessão pública desta Seleção Pública ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o (a) 
comprador (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
8.3. Aberta a sessão, serão divulgadas as propostas de preços recebidas, e poderão ser dados os 
lances, observando-se a legislação pertinente, e o regramento constante do Edital.  
 
8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, desde que não haja comunicação do 
Comprador (a) em contrário. 
 
8.5. A comunicação entre o Comprador (a) e os interessados ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
8.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, serão aceitos 
pedidos de esclarecimentos via e-mail no endereço eletrônico compras@faurg.org.br.  
 
 
 
9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O (a) comprador (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
9.2. Somente os Fornecedores com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
 
 
10. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances.  
 
10.2. Os lances deverão ser ofertados pelo menor valor do lote, respeitando as quantidades 
especificadas em cada item. 

mailto:compras@faurg.org.br
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10.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
10.4. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
10.5. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

 
10.5.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado.  
 
10.8. Se ocorrer a desconexão do (a) comprador (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessíveis aos Fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
10.9. No caso de a desconexão do (a) comprador (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 
 
10.10. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será antecedido por aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá um período de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual os participantes poderão 
continuar ofertando lances. 

 
10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
10.12. Findo o período randômico, será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.13. Antes de anunciar o vencedor, o (a) comprador (a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, e assim decidir sobre sua aceitação. 
 
10.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo (a) comprador (a) acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
10.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o (a) comprador (a) verificará a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar com os requisitos estabelecidos no instrumento 
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convocatório, a regularidade da habilitação do autor da proposta e o cumprimento, na forma do 
Decreto Federal nº 8.241/2014. 
 
 
 
11. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
 

11.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem 
classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada.  
11.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na 
condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.  
11.1.3. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006.  
11.1.4. Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 
licitatório prossegue com os demais licitantes. 
 

11.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
 
 
 
12. NEGOCIAÇÃO 
 
12.1. O (a) comprador (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação.  
 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
 
 
13. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
13.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
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13.2. As especificações e o valor do objeto ofertado pelo arrematante, bem como a documentação 
de habilitação (item 14) deverão ser anexadas, exclusivamente de forma digital, em campo específico 
do portal BLL Compras em até 8 (oito) horas úteis, durante o horário comercial, após o encerramento 
da etapa de lances e negociação, atualizada em conformidade com os lances ofertados. 
 
13.3. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
13.4. O arrematante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
  
13.5. O (a) comprador (a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 
do objeto.  
 
13.6. O (a) comprador (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
da FAURG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
13.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
 
13.8. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta de menor preço. 
 
13.9. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se o arrematante desatender 
as exigências deste edital, o (a) Comprador (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital, com convocação do 
Fornecedor respectivo para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar o Contrato ou 
emitir Ordem de Compra/Serviço. 
 
13.10. Homologada a Seleção pela autoridade competente, será expedido Contrato ou Ordem de 
Compra/Serviço. 
 
13.11. O adjudicatário que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
injustificadamente deixar de assinar o Contrato ou, ainda, descumprir a respectiva Ordem de 
Compra/Serviço, estará sujeito às penalidades previstas neste Edital.  
 
 
 
14. HABILITAÇÃO 
 
14.1. A documentação relativa à habilitação jurídica (Art. 19, Decreto n. 8.241/2014) consistirá em:  
 

14.1.1. Cópia legível do documento de identidade oficial (RG, CNH ou registro profissional) 
dos representantes legais da empresa, de acordo com o ato constitutivo atualizado. 
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14.1.1.1. Parágrafo Único: A existência de procurador constituído não supre a necessidade da 
documentação dos sócios/diretores com poderes de representação indicados no contrato social. 
 

14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
14.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 
caso de sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades por ações;  
14.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.  
14.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

14.2. A documentação referente à regularidade fiscal (Art. 20, Decreto n. 8.241/2014) consistirá 
em:  
 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
14.2.2. Prova de Regularidade fiscal com a FAZENDA FEDERAL NACIONAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa), 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente todos os créditos tributários federais à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
14.2.3. Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede 
da empresa; 
14.2.4. Certificado de Regularidade junto ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 
14.3. A documentação referente à qualificação técnica (Art. 21, Decreto n. 8.241/2014) consistirá 
na apresentação de no mínimo 1 atestado de capacidade técnica, declaração ou certidão, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o arrematante executou atividades 
compatíveis em características com o objeto desta Seleção Pública, ou seja, fornecimento de Aparelhos 
e Equipamentos Esportivos, com boa avalição por parte do cliente.  
 
14.4. A documentação referente à qualificação econômico-financeira (Art. 22, Decreto n. 
8.241/2014) consistirá na apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física.   
 
14.5. Declaração de domicílio bancário para cadastramento dos dados bancários do proponente. 
 
14.6. Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 
administração pública (Art. 19, V, Decreto 8.241/2014).  
 
14.7. Proposta comercial discriminada, expressa em moeda corrente nacional, devendo incluir todas 
as despesas com encargos ficais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto, 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances. A proposta deverá ser assinada pelo seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, não podendo ser manuscrita nem conter 
rasuras.   
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14.8. A documentação de habilitação deverá ser em até 8 (oito) horas úteis, durante o horário 
comercial, após o encerramento da etapa de lances e negociação, atualizada em conformidade com 
os lances ofertados, através da Plataforma BLL Compras, exclusivamente. 
 

14.8.1. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  
14.8.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de 
títulos e documentos.  
14.8.3. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  
14.8.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
14.8.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
e facultará ao Comprador (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
14.9. O (A) Comprador (a) verificará, ainda, sob pena de inabilitação: 
 

14.9.1. A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU junto ao sítio do Portal da Transparência, no sítio 
www.portaltransparencia.gov.br. 
14.9.2. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível 
no Portal da CNJ, no sítio www.cnj.jus.br. 
14.9.3. Se na composição societária existe servidor com vínculo junto a Fundação de Apoio à 
Universidade do Rio Grande ou à Universidade Federal do Rio Grande – FURG. 

 
14.10. Sendo constatado qualquer impedimento de licitar ou contratar por parte do licitante em 
qualquer das consultas anteriores, no que se refere à FAURG, o mesmo será inabilitado. 
 
14.11. Demais documentos 
 

14.11.1. ANEXOS II, III, IV, V e VI devidamente assinados por representante legal da empresa. 
14.11.2. A não remessa desses documentos poderá acarretar a INABILITAÇÃO do Fornecedor. 
14.11.3. A autenticidade dos documentos exigidos e enviados poderá ser confirmada pelo (a) 
comprador (a) e Comissão de Seleção. 

 
 
 
15. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E DA FASE RECURSAL ÚNICA 
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15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo de Seleção Pública deverão ser 
enviados ao (à) Comprador (a) até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço compras@faurg.org.br. 
 
15.2. Conforme art. 30 do Decreto 8.241/2014, não haverá impugnação de edital, porém tão 
somente Fase Recursal Única, sendo que os participantes que desejarem recorrer em face de atos do 
julgamento da proposta ou da habilitação deverão, após o término da sessão, manifestar 
imediatamente, com o registro da síntese das suas razões, sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
 
15.3. Caberá ao Comprador (a) manifestar-se sobre o pedido de esclarecimento ou decidir sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento, pelo (a) Comprador (a), 
do pedido de esclarecimento ou da impugnação. 
 
15.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentadas fora dos 
prazos estabelecidos. 
 
 
 
16. RECURSOS 
 
16.1. O fornecedor que tiver intenção de recurso poderá se manifestar, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 30 minutos após o encerramento da disputa.  

 
16.2. O fornecedor que tiver manifestado a intenção de recurso no prazo estipulado no item 16.2.  
deste edital possuirá 72 (Setenta e duas) horas para inclusão do recurso na plataforma BLL Compras, 
contados a partir do fim do prazo de manifestação de recursos 
 
16.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
 
16.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido importa na perda do direito e autoriza o/a 
Comprador (a) a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
 
16.5. O Comprador examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- 
a, em campo próprio do sistema.  
 
16.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
16.7. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 
lances.  
 
16.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Comprador serão 
apreciados pela autoridade competente.  
 
16.9. O recurso interposto, não terá efeito suspensivo, ressalvada a hipótese de manifestação 
expressa do comprador neste sentido. 

mailto:compras@faurg.org.br
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16.10. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 

 
16.11. Para a microempresa ou a empresa de pequeno porte, a abertura da fase recursal em relação 
ao resultado do certame ocorrerá após o transcurso dos prazos de regularização fiscal de que tratam 
o art. 4º, § 4º do Decreto nº 8.538/2015 
 
 
 
17.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto desta seleção pública será adjudicado pelo Comprador, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
17.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
 
 
18. DA INSTRUMENTAÇÃO DA COMPRA 
 
18.1. Homologada a Seleção pela autoridade competente, a FAURG emitirá Contrato ou Ordem de 
Compra/Serviço, visando o objeto selecionado. 
 
18.2. O Fornecedor vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para 
assinar o Contrato ou declarar o recebimento da Ordem de Compra/Serviço. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor vencedor, durante o 
transcurso do prazo referido, devidamente justificada, a ser analisada e aprovada pela FAURG. 
 
18.3. A recusa injustificada do vencedor em assinar o Contrato ou declarar o recebimento da Ordem 
de Compra/Serviço dentro do prazo estabelecido, bem como seu descumprimento, poderá sujeitar o 
Fornecedor às penalidades previstas no item 21 deste Edital. 
 
18.4. A ordem de fornecimento poderá ser cancelada pela FAURG nas seguintes hipóteses: 
 

18.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
18.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante; 
18.4.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
 
 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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19.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto, mediante a 
apresentação das respectivas faturas/notas fiscais, devidamente atestadas pelo recebedor do bem 
e/ou serviços.  
 
19.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais e da matriz. 
 
19.3. É obrigatório a emissão do DANFOM – Documento Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço de Outro 
Município para conversão de nota fiscal de serviço emitida por prestador de outro Município, para fins 
de enquadramento à legislação tributária municipal com relação a cadastro, responsabilidade 
tributária, alíquota correspondente ao código de atividade e demais dados pertinentes. 
 
19.4. O pagamento não isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. 
 
19.5. Constatando o Contratante qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal/fatura, esta 
será devolvida à Contratada, a fim de que a mesma proceda às devidas correções, sendo que o prazo 
de pagamento será contado a partir da reapresentação do documento corrigido. 
 
19.6. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta e instituição bancárias 
indicadas pelo Fornecedor em sua proposta de preços. 
 
19.7. A conta informada deverá ser de titularidade da empresa Contratada, sendo inviável o 
depósito em conta de titularidade de pessoa física vinculada ou não à empresa, bem como inviável o 
pagamento através de qualquer outra forma que não o depósito bancário. 
 
 
 
20. DA FORMA DE ENTREGA 
 
20.1. O objeto registrado deverá ser entregue de acordo com as especificações do Edital e do seu 
Termo de Referência, à custa da empresa Contratada, no local estipulado neste Edital, em até 20 
(vinte) dias úteis após o recebimento da Ordem de Compra/Serviço pelo Fornecedor vencedor, prazo 
este prorrogável por igual período, com a devida justificativa da Contratada, a ser avaliada pela 
Comissão de Seleção. 
 
20.2. Local de Entrega: Universidade Federal do Rio Grande – FURG – Divisão de 
Almoxarifado/Patrimônio - Campus Carreiros – Av. Itália, Km 08, s/n, Bairro Carreiros – CEP: 96203-
900– Rio Grande / RS. 
 
20.3. Constatando-se a inobservância dos prazos de entrega ora estipulados, a Contratante estará 
livre para rescindir o Contrato ou cancelar a Ordem de Compra/Serviço, sem prejuízo de aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
20.4. Caso seja detectado que o objeto entregue não atende às especificações técnicas definidas no 
Termo de Referência, poderá o Contratante rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se a 
Contratada a providenciar a substituição do objeto não aceito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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20.5. Caso o produto apresente defeitos de fabricação e/ou funcionamento durante o prazo de 
garantia estabelecido, a Contratada será responsável pelo recolhimento do equipamento defeituoso 
e encaminhamento para prestação de assistência técnica, bem como responsável pela devolução à 
Contratante do equipamento reparado, arcando com os respectivos custos das operações. 
 
20.6. Tanto o recolhimento quanto a devolução do equipamento deverão ser sempre realizados nas 
dependências da Contratante. 

 
 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

21.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
 

21.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
21.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
21.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
21.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante; 
21.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
21.2.9. Fraudar a licitação. 
 

21.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

21.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; Fizer (em) declaração falsa; 
21.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. º 12.846, de 2013. 
 

21.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
21.5. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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21.6. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

21.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
FAURG, a/o (s) licitante (s) ficará (ão) isenta/o (s) das penalidades mencionadas. 

 
21.8. Verificada a ocorrência de quaisquer infrações, o(a) comprador(a) lavrará auto de infração, 
relatando detalhadamente a natureza da ocorrência, a forma e os meios de prova utilizados para 
apuração do fato, a data do cometimento da infração, bem como a data da lavratura do ato. 

 
21.9. Lavrado o auto de infração, o(a) comprador(a) encaminhará notificação à licitante infratora 
com cópia do auto de infração, para que esta exerça o seu direito ao contraditório e à ampla defesa 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis após notificação, sendo-lhe garantido livre acesso aos autos deste 
procedimento. 

 
21.10. A notificação de que trata o item anterior deverá ser feita, se possível, imediatamente após 
constatada o ato ilícito, em campo próprio do sistema, ou, por e-mail disponibilizado pelo licitando no 
ato de credenciamento ao procedimento de licitação, sendo-lhe vedada a escusa por não recebimento 
em razão de mau preenchimento das informações constantes do ato de credenciamento ou leitura 
tardia da correspondência eletrônica 

 
21.11. Recebida, ou não, a defesa dentro do prazo estipulado neste Edital, o(a) Diretor(a) Executivo(a) 
decidirá a respeito do ato, enfrentado, se for o caso, todos os argumentos arguidos pela licitante 
infratora, em decisão fundamentada em questões de fato e de direito, aplicando as sanções 
discriminadas neste instrumento. 

 
21.12. Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários, 
cumulativamente ou não, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
21.12.1. Advertência; 
21.12.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados; 
21.12.3. Impedimento de licitar e contratar com a FAURG por um prazo de até 02 (Dois) anos. 
 

21.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativa com as demais sanções, e não prejudicará 
eventual providência visando a reparação das perdas e danos por esta Instituição. 
 
21.14. Na aplicação das sanções, o(a) Diretor(a) Executivo(a) levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a esta Instituição, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
21.15. Caso a multa seja aplicada à adjudicatária do certame, esta Instituição se reserva ao direito de 
recolher os valores no ato de pagamento correspondente à execução do objeto. 

 
21.16. Na hipótese de a multa ser imposta às licitantes não adjudicatárias, estas terão o prazo máximo 
e improrrogável de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação, para o 
recolhimento, que deverá ser feito via depósito em conta a ser informada por esta Instituição. 
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21.17. O atraso injustificado na execução do contrato e/ou Ordem de Compra sujeitará o contratado 
a multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, na forma prevista em edital ou em 
contrato. 
 

21.17.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Contratante a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 

 
 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1. A presente Seleção não importa necessariamente em contratação, podendo a FAURG revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, tudo 
sempre disponibilizado no sistema para conhecimento dos Fornecedores participantes. 
 
22.2. A FAURG poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua análise. 

 
22.3. A critério da FAURG, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

 
22.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo, sendo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão 
do Contrato ou da Ordem de Compra/Serviço, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
22.5. É facultado ao (à) comprador (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase do 
processo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
22.6. Os Fornecedores intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo (a) comprador (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
22.8. As normas que disciplinam esta Seleção Pública serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da FAURG, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.9. As decisões referentes a este processo seletivo poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, constituindo meio lícito de prova. 

 
22.10. É obrigatória a indicação, pelo Fornecedor, da marca e da garantia do material a ser fornecido, 
sendo que a não indicação implicará na desclassificação do lote. 
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22.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) comprador (a), com devido suporte 
de Assessoria Jurídica, Comissão de Seleção e autoridade superior. 

 
22.12. A participação do Fornecedor nesta Seleção implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

 
22.13. Caberá ao Fornecedor interessado em participar desta Seleção Pública: 

 
22.13.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da Seleção 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
22.13.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo de Seleção, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

 
 
23. DO FORO 

 
23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro de Rio Grande/RS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
  
 
 
 
 
Rio Grande, 19 de maio de 2026. 
 

 
 
 

Lilian Sobral de Oliveira  
Comprador (a) 

 
 
 

Danubia Bueno Espindola 
Diretor Executivo
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

 

Seguem abaixo as especificações dos materiais que compõem a presente Seleção Pública.  

 
O Fornecedor vencedor deverá indicar, em sua proposta, todas as informações necessárias à conferência 

das especificações do produto proposto, bem como modelo e marca.  

 
Para todos os materiais integrantes desta Seleção, o Fornecedor deverá prestar garantia contra defeitos de 

fabricação nos termos do item 20.4 e 20.5. do edital e pelo prazo de 01 (um) ano, quando não for especificado 
um prazo diferente deste. 

 
Caso algum item não esteja de acordo com as especificações do instrumento convocatório, a Contratada se 

responsabilizará e arcará com todos os custos envolvidos na substituição dos materiais, nos termos do item 20.6 
do edital. 

 
O preço unitário máximo, por item, que a Fundação se propõe a pagar, é o valor médio consignado no Termo 

de Referência. Assim, as propostas com preços acima da estimativa de custos serão desclassificadas, salvo se for 
a única existente para o item, ocasião em que o Comprador (a) negociará com o Fornecedor para que seja 
alcançado, no mínimo, o valor da estimativa de custos para o lote. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
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ITEM  DESCRIÇAO DO PRODUTO  MARCA (S), MODELO (S) 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

UNID. QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO R$  

VALOR TOTAL 
R$  

1  

Cadeira Adutora e Abdutora Profissional (2 em 1) 

Descrição: Equipamento de musculação profissional com dupla função integrada, 
projetado para uso contínuo em academias de saúde, priorizando ergonomia, segurança e 
alta durabilidade. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Aço carbono com tubos de no mínimo 3 mm de espessura e base com 
pés emborrachados. 

 Sistema de Carga: Torre de pesos de até 120 kg (expansível a 200 kg), com cabo de 
aço resistente a 1 tonelada de fricção. 

 Movimento e Ajustes: Braços articuláveis com regulagem de amplitude inicial; 
ajuste de encosto e apoio lateral giratório para troca de função. 

 Ergonomia: Estofamento em espuma de alta densidade com revestimento 
resistente ao suor; suporte fixo para apoio dos pés. 

 Recursos: Contador de repetições integrado e painel instrucional de exercícios. 
 Capacidade e Segurança: Suporte para usuários de até 150 kg; carenagem de 

proteção na torre de pesos. 
 Conformidade: Fabricado de acordo com as normas ABNT/NBR 15906. 

Requisitos Adicionais: 

 Manual do usuário em português; 

- Unid. 1 R$  11.366,70  R$  11.366,70 
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 Garantia mínima de 12 meses. 

2  

Leg Press Horizontal Profissional 

Descrição: Equipamento de musculação profissional para membros inferiores com sistema 
de carga anilhado, projetado para uso contínuo em academias de saúde. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Aço carbono com tubos de no mínimo 3 mm de espessura e pés 
emborrachados. 

 Plataforma: Em aço antiderrapante com ângulo ergonômico para proteção 
articular. 

 Sistema de Carga: Anilhado, suportando carga de 120 kg a 180 kg. 
 Estofamento: Espuma de alta densidade (mín. 40 mm) com revestimento em 

costura reforçada. 
 Segurança: Travas manuais ou automáticas e manoplas de apoio lateral. 
 Recursos: Contador de repetições integrado para monitoramento do usuário. 
 Capacidade: Suporta usuários de no mínimo 150 kg. 
 Conformidade: Fabricado segundo as normas ABNT/NBR 15906. 

Requisitos Adicionais: 

 Manual em português e garantia mínima de 12 meses. 

- Unid. 1 R$  10.426,85 R$  10.426,85 
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3  

Cadeira Extensora e Flexora Sentada (2 em 1) 

Descrição: Equipamento profissional com dupla função (extensão e flexão de pernas na 
posição sentada), projetado para uso público contínuo em academias de saúde. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Aço carbono com tubos de no mínimo 3 mm de espessura e 
acabamento em pintura eletrostática. 

 Sistema de Carga: Torre de peso mínima de 60 kg, com pino de seleção e proteção 
total (lateral e traseira) para evitar acidentes. 

 Ajustes e Ergonomia: * Regulagem de encosto e altura do apoio das pernas; 
o Rolo de apoio anatômico e emborrachado; 
o Assento com espuma de alta densidade para conforto e durabilidade. 

 Segurança: Carenagem de proteção na torre e manoplas de apoio lateral para 
estabilização do usuário. 

 Capacidade: Projetada para suportar usuários de no mínimo 150 kg. 
 Conformidade: Fabricado em conformidade com as normas de segurança para 

equipamentos de academia. 

Requisitos Adicionais: 

 Manual do usuário em português; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

- Unid. 1 R$  11.404,77 R$  11.404,77 
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4  

Puxada Alta com Remada Baixa (2 em 1) 

Descrição: Equipamento profissional multifuncional para treino de membros superiores 
(dorsais), integrando os exercícios de puxada vertical e remada horizontal no mesmo 
console. Projetado para uso público e contínuo. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Aço carbono robusto com tubos de no mínimo 3 mm de espessura e 
acabamento em pintura eletrostática. 

 Sistema de Carga: Torre de peso mínima de 80 kg, com pino de seleção e 
carenagem protetora integral para máxima segurança. 

 Ajustes e Ergonomia: * Assento com regulagem de altura (mínimo de 3 níveis); 
o Apoio para as coxas e assento em espuma de alta densidade; 
o Apoio de pés fixo para estabilização durante a remada baixa. 

 Mecânica e Acessórios: 
o Roldanas com rolamentos vedados para movimento suave; 
o Cabos de aço revestidos de alta resistência; 
o Inclusos: Barra de puxada alta (reta ou angulada) e triângulo para remada. 

 Capacidade: Projetada para suportar usuários de no mínimo 150 kg. 
 Conformidade: Fabricado em conformidade com as normas de segurança para 

ambientes de uso coletivo. 

Requisitos Adicionais: 

 Manual do usuário em português; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

- Unid. 1 R$  9.959,71 R$  9.959,71 
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5 

Atabaque Profissional (60 cm) 

Descrição: Instrumento de percussão montado em sistema de aduelas (ripas), destinado 
ao uso em atividades culturais, artísticas ou religiosas, acompanhado de suporte de base. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Corpo: Fabricado em ripas (aduelas) de madeira Pinus, com altura total de 60 cm. 
 Dimensões: Boca superior com diâmetro não inferior a 21 cm, garantindo a 

ressonância adequada. 
 Sistema de Afinação: Mecânico, realizado através de tarraxas laterais de alta 

precisão. 
 Membrana: Couro de pele animal legítima, tratada para garantir durabilidade e 

qualidade sonora. 
 Ferragens: Fabricadas em chapa metálica resistente, com acabamento que 

suporte a tensão da afinação. 
 Suporte (Pé): Base fabricada em madeira Pinus, com altura mínima de 10 cm, 

garantindo estabilidade e elevação do instrumento em relação ao solo. 

Requisitos Adicionais: 

 Acabamento polido ou envernizado para proteção da madeira; 
 Estrutura reforçada para suportar a tensão constante das tarraxas; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

- Unid. 3 R$  807,37 R$  2.422,11 
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6 

Barra Olímpica Profissional (2,0 metros) 

Descrição: Barra de musculação padrão olímpico para treinamento de força e 
levantamento de peso, projetada para uso profissional em academias com alta demanda. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Fabricada em aço maciço de alta resistência, com comprimento total de 
2,0 metros. 

 Peso Nominal: 15 kg. 
 Acabamento: Superfície integral com acabamento cromado, garantindo proteção 

contra oxidação e desgaste. 
 Capacidade de Carga: Suporte de carga total de até 350 kg. 
 Ergonomia: Recartilho (grip) na pegada para garantir segurança e evitar o 

deslizamento das mãos durante o exercício. 
 Mangas: Batentes e extremidades compatíveis com anilhas de furação olímpica 

(50 mm). 

Requisitos Adicionais: 

 Equipamento livre de rebarbas ou imperfeições estruturais; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

- Unid. 1 R$  1.079,22 R$  1.079,22 

7 

Barra Olímpica Profissional Cerakote (2,20 metros) 

Descrição: Barra de musculação de alto rendimento para treinamento de força e 
levantamento de peso olímpico, com revestimento tecnológico para máxima resistência à 
corrosão e alta capacidade de carga. 

- Unid. 1 R$  1.407,43 R$  1.407,43 
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Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Fabricada em aço de alta liga, com comprimento total de 2,20 metros. 
 Peso Nominal: 20 kg. 
 Acabamento: Revestimento em Cerakote (polímero-cerâmica), proporcionando 

resistência superior contra abrasão, oxidação e desgaste. 
 Capacidade de Carga: Suporte de carga total de até 600 kg. 
 Ergonomia: Recartilho de precisão para garantir aderência firme (grip) sem 

agressão excessiva à pele. 
 Mecânica: Mangas com rolamentos ou buchas de alta performance para rotação 

suave e proteção dos punhos do usuário. 
 Compatibilidade: Extremidades projetadas para anilhas com furação olímpica 

padrão (50 mm). 

Requisitos Adicionais: 

 Acabamento estético e funcional de alto nível; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

8 

Power Rack de Parede Profissional (3 Módulos) 

Descrição: Estrutura de musculação multifuncional de alto rendimento, projetada para 
fixação em parede e treinamento de força (Powerlifting e Crossfit). Equipamento modular 
que prioriza estabilidade e otimização de espaço. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura e Material: Fabricado em aço carbono de alta resistência, projetado 
para suportar cargas elevadas e uso intenso. 

- Unid. 1 R$  2.701,89 R$  2.701,89 
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 Dimensões: Altura mínima das colunas de 2,40 metros. 
 Acabamento: Pintura eletrostática em epóxi na cor preta, com alta resistência a 

riscos e oxidação. 
 Composição do Conjunto: 

o 04 Colunas verticais de 2,40 metros; 
o 04 Travessas duplas para conexão e fixação das colunas à parede; 
o 02 Barras de ligação entre colunas para execução de exercícios de Pull-up 

(elevação de tronco); 
o 01 Barra Central com comprimento de 1,30 metro; 
o 04 Suportes J-Cups (suportes para barra olímpica) com encaixe reforçado. 

 Instalação: Acompanha Kit completo de parafusos para fixação e montagem da 
estrutura. 

 Segurança: Furação padronizada nas colunas para ajuste de altura dos acessórios, 
garantindo versatilidade e segurança nos treinos. 

Requisitos Adicionais: 

 Estrutura robusta para uso em academias de saúde ou centros de treinamento; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

9 

Caixa de Saltos Plyo Box (3 em 1) 

Descrição: Equipamento para treinamento pliométrico e exercícios de salto, projetado 
para oferecer três alturas diferentes em um único produto, garantindo segurança e 
amortecimento de impacto. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

- Unid. 1 R$  754,22 R$  754,22 
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 Dimensões: Formato retangular com medidas de 50 cm x 60 cm x 70 cm, 
permitindo variação de altura conforme a posição da caixa. 

 Estrutura Interna: Fabricada em MDF de alta resistência para garantir estabilidade 
estrutural. 

 Amortecimento: Revestimento interno em EVA de alta densidade para absorção 
de impactos, protegendo as articulações do usuário em caso de quedas ou 
caneladas. 

 Revestimento Externo: Acabamento em PU (Poliuretano) sintético, 
antiderrapante, resistente ao suor e de fácil higienização. 

 Capacidade de Carga: Suporte para usuários de até 150 kg. 
 Segurança: Estrutura macia (soft) para evitar lesões em saltos mal executados, 

mantendo a rigidez necessária para o equilíbrio. 

Requisitos Adicionais: 

 Costuras reforçadas e acabamento de alta durabilidade; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

10 

Banco Reto Profissional 

Descrição: Equipamento de apoio para musculação com carga livre, projetado para 
oferecer estabilidade máxima em exercícios de força. Ideal para uso contínuo em 
academias de saúde nível profissional. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura: Fabricada em aço de alta resistência com acabamento em pintura 
eletrostática, garantindo proteção contra corrosão e durabilidade. 

 Dimensões Estruturais: * Comprimento total: 120 cm; 

- Unid. 1 R$  1.559,18 R$  1.559,18 
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o Altura (do solo ao topo do estofado): 45 cm. 
 Estofamento: 

o Largura: 30 cm; 
o Espessura: 6,5 cm; 
o Material: Espuma de alta densidade com revestimento resistente ao suor e 

de fácil higienização. 
 Capacidade de Carga: Suporte total (usuário + carga externa) de até 300 kg. 
 Estabilidade: Base robusta com ponteiras ou pés emborrachados para evitar 

deslizamentos e proteger o piso. 

Requisitos Adicionais: 

 Design ergonômico para suporte adequado da coluna durante o treino; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

11 

Boneco Simulador de Treino (Artes Marciais) 

Descrição: Simulador de tronco humano para treinamento de impacto em diversas 
modalidades de lutas e artes marciais. Projetado para oferecer uma resposta de golpe 
realista com foco em precisão e absorção de choque. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Material do Corpo: Fabricado em látex de alta qualidade e densidade, simulando 
a resistência do corpo humano e garantindo durabilidade contra rasgos. 

 Base: Construída em plástico rotomoldado de alta resistência, projetada para 
preenchimento com areia para garantir estabilidade máxima durante os impactos. 

 Sistema de Ajuste: Regulagem de altura telescópica com 03 níveis distintos: 1,65 
m, 1,80 m e 1,90 m. 

- Unid. 3 R$  3.947,05 R$  11.841,15 
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 Versatilidade: Adequado para treinos de socos, chutes, cotoveladas e joelhadas, 
com absorção de impacto que minimiza o risco de lesões ao atleta. 

 Estabilidade: Design de base larga para evitar o tombamento durante o uso 
contínuo e intenso. 

Requisitos Adicionais: 

 Superfície de fácil higienização; 
 Manual de instruções para montagem e ajustes; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

12 

Torre de Pancada Vertical Profissional 

Descrição: Equipamento de impacto autônomo (estilo freestanding) projetado para treinos 
de alta intensidade em artes marciais, como boxe e MMA. Ideal para aprimoramento de 
técnicas e agilidade em ambientes profissionais ou residenciais. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Estrutura e Composição: 
o Torre: Fabricada em PVC de alta resistência para absorção de impactos 

frequentes. 
o Conexão: Sistema de junção em aço, garantindo durabilidade e 

estabilidade mecânica. 
o Base: Construída em Polietileno (PE) de alta densidade, garantindo 

firmeza e segurança durante o uso. 
 Dimensões e Peso: 

o Altura total: Aproximadamente 1,61 metros. 
o Área da base: Aproximadamente 45 cm x 45 cm. 

- Unid. 3 R$  2.416,05 R$  7.248,15 
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o Peso do produto (vazio): Aproximadamente 5,7 kg (facilitando o 
transporte e logística). 

 Performance: 
o Design compacto que otimiza o espaço físico sem comprometer a área de 

contato. 
o Base projetada para estabilização (podendo ser preenchida para maior 

ancoragem). 
 Uso Indicado: Treinos de impacto, velocidade e coordenação motora. 

Requisitos Adicionais: 

 Equipamento de fácil montagem e manutenção. 
 Garantia mínima de 12 meses. 

13 

Cronômetro Digital Profissional (Tabata/Multifuncional) 

Descrição: Painel digital de alta visibilidade com múltiplas funções de temporização, 
projetado para treinamento intervalado, competições e gestão de tempo em academias de 
saúde e centros esportivos. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Visor e Alcance: Painel de LED com 6 dígitos, projetado para visualização nítida a 
uma distância de até 25 metros. 

 Funções de Treino: Cronômetro programável com capacidade para até 06 timers 
simultâneos; funções de contagem crescente, decrescente e protocolos específicos 
(Tabata/EMOM). 

 Multifuncionalidade: Modo relógio, contador de dias e função de placar para dois 
times. 

- Unid. 2 R$  2.171,12 R$  4.342,24 
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 Operação: Controle via teclado sem fio (incluso) ou controle remoto, com sistema 
de sons configuráveis e ajuste de volume. 

 Memória e Energia: Alimentação Bivolt automática (110v/220v); possui bateria de 
backup interna para manutenção das configurações em caso de queda de energia. 

 Estrutura: Gabinete robusto para uso interno, com suporte para fixação. 

Requisitos Adicionais: 

 Manual de instruções em português; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

14 

Cinta Cardíaca Peitoral de Alta Precisão 

Descrição: Sensor de frequência cardíaca de alta fidelidade para monitoramento em 
tempo real, indicado para atletas e usuários que necessitam de dados precisos durante 
treinos de alta intensidade. 

Especificações Técnicas Mínimas: 

 Tecnologia de Sensor: Monitoramento de frequência cardíaca por 
eletrocardiograma (ECG) para máxima precisão. 

 Conectividade: Sistema dual com tecnologias Bluetooth e ANT+, permitindo 
conexão simultânea com múltiplos dispositivos. 

 Compatibilidade: Integração total com sistemas iOS e Android, além de 
ciclocomputadores, relógios esportivos e equipamentos de academia compatíveis. 

 Resistência: Equipamento resistente à água, suportando suor intenso e condições 
climáticas adversas durante o uso externo. 

 Autonomia: Bateria de longa duração com autonomia de até 400 horas de uso 
ativo. 

- Unid. 12 R$  303,20 R$  3.638,40 
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 Conforto: Cinta em tecido elástico macio, ajustável e lavável, com eletrodos de 
alta sensibilidade que garantem o contato constante com a pele. 

Requisitos Adicionais: 

 Design leve e discreto para não interferir na mobilidade do usuário; 
 Garantia mínima de 12 meses. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA   

 
 
Modalidade: 
Número: 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / 
PRODUTO   

UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

      

      

      

 
Propomos a prestação de serviços/fornecimento de material objeto da licitação pelos valores indicados na 
presente proposta, obedecendo às estipulações do respectivo instrumento convocatório.   
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ____/____/20XX (deverá ter validade de 60 dias, no mínimo).   
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
END: 
FONE/FAX P/CONTATO: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
 
NOME: 
IDENTIDADE: 
CPF: 
 
Cidade/Estado, ................... de .................................... de 20XX. 
 
 
......................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
 
 
OBS: Preparar a Declaração em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 

 
Modalidade: 
Número: 
 
(empresa).................................................................................., neste ato representada por (nome do 
responsável ou representante legal)..........................................................................., abaixo assinado DECLARA: 
 
1. inteira submissão às cláusulas e condições relacionadas no instrumento convocatório e anexos da 
Seleção Pública - Modo de Disputa Aberta – Pregão Eletrônico n° 017/2026-FAURG; 
 
2. inteira submissão aos preceitos legais que regem esta Seleção Pública; 
 
3. Que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa habilitação, bem como que não estamos declarados 
suspensos, impedidos ou inidôneos em nenhum órgão da Administração Pública, tampouco inscritos em 
qualquer cadastro nacional que registre tal condição; 
 
4. Que propõe o fornecimento de material/prestação de serviços objeto da Seleção pelos preços indicados 
na proposta anexa, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando que, em 
caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 
 
5. Que o prazo de validade da proposta apresentada é de ......... dias e o prazo de entrega do material e/ou 
serviço é de até ......... dias. 
 
6. Que o representante legal da empresa, autorizado a assinar o Contrato ou receber Ordem de 
Compra/Serviço é: 
 
 
NOME: 
IDENTIDADE: 
CPF: 
 
Cidade/Estado, ................... de .................................... de 20XX. 
 
 
......................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
 
 
OBS: Preparar a Declaração em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
 

 
(empresa).................................................................................., neste ato representada por (nome do 
responsável ou representante legal)........................................................................... abaixo assinado, DECLARA 
para os devidos fins que, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, não 
possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos de idade exercendo trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos de idade exercendo qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade. 
 
Cidade/Estado, ................... de .................................... de 20XX. 
 
 
 
 
 
 
......................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
 
 
OBS: Preparar a Declaração em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E NÃO INCURSÃO NOS IMPEDIMENTOS DO § 
4º DO MESMO ARTIGO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/06 – ME/EPP 

 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ............................................................................. CNPJ nº. 
........................................., enquadra-se na definição do art. 3° da Lei Complementar n°. 123/06, pelo que 
pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e 
requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º. 
 
 
 
 
 
 
Cidade/Estado, ................... de .................................... de 20XX. 
 
 
 
 
 
 
......................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
 
 
OBS: Preparar a Declaração em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Modalidade: 
Edital nº: 
 
 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante) ..., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são 
prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto 
no art. 62º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
Cidade/Estado, ................... de .................................... de 20XX. 
 
 
 
 
 
 
......................................................................................... 
(Assinatura do representante legal) 
 
 
OBS: Preparar a Declaração em papel timbrado da empresa. 
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